
Município de Missal
ESTÁDO DO PÁRÁNÁ

PORTARIA NO OO9, DE 13 DE JANEIRO DE2023

CoNCEDE PRoMoçÃo VERTTCAI

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o AÌtigo 11 da Lei Municipal No 1.284 de 27 de julho de 2015, e em

conformidade com o Decreto No 4960 de 17 de outubro de 2017,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDE& às servidoras abaixo relacionadas, Promoção Vertical'

conforme avaliação de desempenho e partÌcipação de horas em cursos de capacitação

profìssÌonal específico da área de Educação no período de outubro de 2020 a outubro de

2022, a paftÍ de janeiro de 2023:

Art, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, J3 de janeiro de 2023,

aaffirerrari
Prefeito Municipal
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Professor de Educação Infantil Nível - Referência

Anterior

Nível - Referência

Atual

AdrÌane Dahmer m-05 III - 07

Ana Paula Stolben Garcia ru-05 III - 07

Andreia Carine Kìeling iII - 05 III - 07

Katsuki Cristìne Schwendler III - 05 IIi - 07

Rosa Barbara Reiched il-0s tl- 07

Taìssa Mìchelly lYanteufel da Silva III - 05 IIi - 07


